
 

 
 

 
 

 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMÁTICA 

PORTARIA Nº 07, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

A Presidente da Sociedade Brasileira de Matemática, no exercício de suas atribuições definidas 

no inciso X do Art. 32 do Estatuto da SBM, aprovado pela Assembleia Geral em 2 de fevereiro 

de 2015, e atendendo o Art. 6º do Regimento do PROFMAT, resolve: 

 

I. Em função da solicitação de desligamento do Professor Gregório Manoel da Silva Neto 

(UFAL), da função de Representante da SBM do Mestrado Profissional em 

Matemática em Rede Nacional (PROFMAT), designar a docente abaixo relacionada 

para compor a Comissão, na disposição a seguir: 

 

• Ana Paula de Araújo Chaves (UFG) – Representante da SBM 

 

II. Fixar o período de 06/11/2023 a 30/06/2025, para o presente mandato. 

 

III. Os nomes dos demais membros da Comissão permanecerão, conforme PORTARIA Nº 

03, DE 29 DE JUNHO DE 2023. 
 

 

 

 

 

 

Jaqueline Godoy Mesquita 
Presidente 

Sociedade Brasileira de Matemática 


